
INDICAÇÃO Nº 
1019
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador providências visando à intensificação da fiscalização das linhas de ônibus intermunicipais que atendem ao município de Santa Isabel.
JUSTIFICATIVA

A população isabelense vem enfrentando situações adversas no tocante ao transporte público oferecido na região do Alto Tiete.

A operação das linhas intermunicipais não tem sido satisfatória quanto ao atendimento às demandas da região, haja vista que o crescimento demográfico ampliou-se e os serviços oferecidos não têm acompanhado este crescimento.

A intensificação da fiscalização propiciará o estabelecimento de parâmetros adequados à prestação do serviço requerida.

Visando atender aos anseios da população isabelense, requesto aos Nobres Pares a aprovação desta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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